PARECER N°  176    , DE 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n° 192, de 2002.

De autoria do nobre Deputado João Caramez, o Projeto de Lei n° 192, de 2002, tem por objetivo dar a nova redação ao inciso II do artigo 1° da Lei n° 1.284, de 1977, com alterações posteriores, que disciplina a atribuição de denominação a prédios, rodovias e repartições publicas.

A proposição recebeu uma emenda no período regimental de pauta alterando a redação proposta para o citado dispositivo legal.

Examinando a matéria do ponto de vista jurídico, legal e constitucional constatamos que o objetivo do presente projeto é de natureza legislativa, pois uma lei só pode ser alterada por outro diploma legal da mesma hierarquia. Quanto a sua iniciativa, enquadra-se entre aquelas de competência concorrente, dando cumprimento, assim aos dispositivos da Constituição Estadual aplicáveis ao caso em tela.

Diante do exposto, sob o prisma a que se deve restringir o nosso exame, opinamos pela aprovação do projeto de lei e da emenda a ele oferecida.

É o nosso parecer.

a) WADIH HELÚ – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposiçao e a emenda nº 1.

Sala da Comissões, em 20/11/2002

a) Carlos Sampaio – Presidente
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